
   PORTARIA - RE.  Nº  36/09 
    
 
   Álvaro Fernandez Gomes, Reitor do Centro Universitário da 
Fundação Educacional de Barretos, no uso de suas atribuições legais, e 
    
 

   Considerando a implantação do Centro Universitário da 

Fundação Educacional de Barretos, 

  
   Considerando o que dispõe o Regimento Geral do Centro 

Universitário em seu artigo 44, mediante as indicações recebidas, 

  

       

   R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - Nomear os membros do Conselho de Extensão e Cultura do Centro 

Universitário da Fundação Educacional de Barretos, abaixo designados: 

 
 

   CONSELHO DE EXTENSÃO E CULTURA 
 

I - Profª Dra. Luiza Maria Pierini Machado 

     Pró-Reitora de Extensão e Cultura - Presidente 
 

II – Um representante de cada Curso de Graduação do Centro Universitário: 
Cursos Representantes 
  
Administração Profº Ciro Sérgio Abe 

  

Agronomia Profª Dra. Daniela Cristina Zaniroto Pirozzi David 

  

Direito Profº Mário Luiz Ribeiro 

  

Engenharia de Alimentos Profª Marialba C. Gilbertoni Chedadi 

  

Engenharia Civil e Engenharia 

Ambiental 

Profª Dra. Jaqueline Aparecida Bória Fernandes 

  

Engenharia Elétrica Profª Catharina de Oliveira Corcoll Spina 

  

Engenharia Mecânica Profº Paulo Machado Martincowski 

  

Engenharia de Produção Profº Rhadler Herculani 

  



  

Engenharia Química Profª Dra. Andréia Raquel Simone 

  

Farmácia-Bioquímica Profª Dra. Patrícia Amoroso 

  

Física Médica Profº Nilton Borges Pimenta 

  

ISE Profª Lúcia Aparecida Parreira 

  

Odontologia Profª Vera Lúcia Bernardes 

  

Química Tecnológica Profª Rosangela Carvalho Goulart Guedes Prado 

  

Serviço Social Profª Dra. Maria José de Oliveira Lima 

  

Sistemas de Informação Profª Alda Maísa Alves 

  

Zootecnia Profº Márcio Martins Ferreira 

  

III – Um representante do Conselho Diretor da FEB: José Valter Dal Moro Filho 
 

IV – Um representante da AFUFEB: Solange Sousa Santos de Paula 

  

V – Um representante do DCE: Danilo Henrique Nunes 

  

VI – Um representante da Sociedade Civil: José Ildon Gonçalves da Cruz 

  

VII – Um representante do Poder Público Municipal: Roseli Cristina de Assis da Silva 

 
             
Artigo 2º - Os membros deste colegiado terão mandato de dois anos, permitida uma 

única recondução. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

 

 

   Barretos, 24 de novembro de 2009. 

 

 

 

Prof.Dr. Álvaro Fernandez Gomes 
 Reitor do Centro Universitário da FEB 

 

 
Registrada na Secretaria da Reitoria da Fundação Educacional de Barretos na data supra. 

 


